
 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2024/01/08 
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24.  Isenção de taxas e outras receitas municipais - Proposta de Indeferimento. 

 

Submetem-se, à consideração do Executivo Municipal, as propostas de indeferimento dos pedidos 

de isenção, constantes do mapa em anexo, por não se encontrarem enquadradas no artigo H-1/16º 

e no artigo H-1/17º do Código Regulamentar do Município de Braga. 



N.º 

Informação

Data 

Informação
NIF Nome Facto Motivo indeferimento Total

115283 28/12/2023 227872436
 MARIA HELENA PEREIRA 

LOPES

Ocupação de espaço 

público para execução 

de operações 

urbanísticas - Centro 

Histórico

Tendo em conta que o requerente já solicitou isenção de 

taxas na emissão do alvará de OVP n.º  76/2022, 

associado ao mesmo processo de licenciamento e no 

mesmo edifício para o pedido atual de licenciamento, o 

requerido não tem enquadramento na alínea i) do n.º 1 

do Art.º H-1/17.º do CRMB, pois, em rigor, trata-se de 

um pedido de prorrogação do prazo, e este prevê 

expressamente as situações que podem beneficiar de 

isenção ( isenções objetivas), nada prevendo 

expressamente no que concerne às taxas devidas pelos 

pedidos de prorrogação de prazo das licenças emitidas, 

quando no que se refere às taxas devidas pela ocupação 

do espaço público com tapumes e andaimes- as obras 

isentas de controlo prévio, assim como, as operações 

urbanísticas referidas na alínea a) do presente número, 

já determina, por exemplo, que essa isenção possa ser 

concedida pelo prazo fixado na aprovação inicial do 

pedido de ocupação do espaço público, com o limite 

máximo de 18 meses, não renovável.

Não se afigura, assim, admissível que as taxas devidas 

pela “prorrogação do prazo” na realização daquelas 

operações urbanísticas previstas no ponto i, possam 

beneficiar dessa isenção, já que se tivesse sido essa a 

intenção de legislador, teria que o dizer

1 427,61 €

104863 23/11/2023 500553408
Alexandre Barbosa Borges, 

S.A.

Licença Especial de 

Ruído

Tendo em conta que o Código Regulamentar do 

Município de Braga, em matéria de operações 

urbanísticas no Centro Histórico e outras, prevê 

expressamente as situações que podem beneficiar de 

isenção (isenções objetivas), nada prevendo 

expressamente no que concerne às restantes taxas 

relacionadas com a realização dos trabalhos a realizar.

Não se afigura, assim, admissível que as restantes taxas 

relacionadas com as empreitadas no âmbito de 

operações urbanísticas no Centro Histórico, possam 

beneficiar dessa isenção, já que se tivesse sido essa a 

intenção de legislador, teria que o dizer.

204,75 €

113990 21/12/2023 506424227
Pirotecnia - António Vieira e 

Filhos, Lda.

Licença Especial de 

Ruído-Lançamento Fogo-

de-Artifício, Licença 

Autorização Prévia e 

Auto de Conhecimento 

Prévio

Não reconhecimento do reconhecimento do manifesto e 

relevante interesse municipal do respetivo objeto
108,30 €

111800 18/12/2023 510467776
MALPEVENT - Consultadoria 

e Produção de Eventos, Lda.

Licença de Recinto 

Improvisado

Não reconhecimento do reconhecimento do manifesto e 

relevante interesse municipal do respetivo objeto
83,80 €

104536 22/11/2023 516697226 RASTO D'OPINIÕES, LDA. 6,55 €

104767 22/11/2023 516697226 RASTO D'OPINIÕES, LDA. 6,55 €

104781 22/11/2023 516697226 RASTO D'OPINIÕES, LDA. 6,55 €

105334 24/11/2023 516697226 RASTO D'OPINIÕES, LDA. 6,55 €

114416 22/12/2023 516697226 RASTO D'OPINIÕES, LDA. 6,55 €

114433 22/12/2023 516697226 RASTO D'OPINIÕES, LDA. 6,55 €

114445 22/12/2023 516697226 RASTO D'OPINIÕES, LDA. 6,55 €

114455 22/12/2023 516697226 RASTO D'OPINIÕES, LDA. 6,55 €

110866 13/12/2023 516697226 RASTO D'OPINIÕES, LDA.
Licença Especial de 

Ruído
141,05 €

114659 27/12/2023 516697226 RASTO D'OPINIÕES, LDA.
Taxas de apreciação e 

procedimentos prévios
6,55 €

Indeferimento do pedido de Isenções por não estarem enquadradas no disposto dos n.º 1 e 2 do artigo H-1/16º e artigo H-1/17º

Tendo em conta que o Código Regulamentar do 

Município de Braga, em matéria de operações 

urbanísticas no Centro Histórico e outras, prevê 

expressamente as situações que podem beneficiar de 

isenção (isenções objetivas), nada prevendo 

expressamente no que concerne às restantes taxas 

relacionadas com a realização dos trabalhos a realizar.

Não se afigura, assim, admissível que as restantes taxas 

relacionadas com as empreitadas no âmbito de 

operações urbanísticas no Centro Histórico, possam 

beneficiar dessa isenção, já que se tivesse sido essa a 

intenção de legislador, teria que o dizer.

Acesso à Área Pedonal - 

Acesso 

pontual/ocasional



N.º 

Informação

Data 

Informação
NIF Nome Facto Motivo indeferimento Total

Indeferimento do pedido de Isenções por não estarem enquadradas no disposto dos n.º 1 e 2 do artigo H-1/16º e artigo H-1/17º

111178 14/12/2023 517849623
Associação de Moradores 

do Loteamento do Ribeiro

Reproduções simples - 

Administrativas

O requerido não tem enquadramento na alínea g) do n.º 

1 e no n.º 2 Artigo H-1/16º do CRMB, o pedido de 

isenção das taxas não está diretamente relacionado com 

a prossecução das competências, fins ou finalidades 

estatutárias da entidade

77,75 €


